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DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CONVOCAÇÃO 

ENSINO MÉDIO - LONDRINA 
 

O presidente da Comissão Local de Organização do Processo 

Classificatório do 2º Colégio da Polícia Militar do Paraná – (CLOPC – LONDRINA), em 

conformidade com item 1.1, 1.2 e 9, “b”, do Edital nº 001/2020 e em consonância com 

o edital de retificação 002/2020 - 2º CPM, faz a convocação dos classificados para as 

vagas do Ensino Médio no 2º Colégio da Polícia Militar (com sede na cidade de 

Londrina), para que se apresentem a fim de realizar a matrícula, em conformidade com 

o item 10 do Edital nº 001/2020 - 2º CPM, que regula o processo classificatório do 2º 

CPM. 

A matrícula acontecerá na data, horário e local abaixo mencionados e o não 

comparecimento do responsável na data estipulada para efetuar a matrícula, ensejará 

na presunção de desistência da vaga e na desclassificação do candidato: 

• Ensino Médio: 22 de dezembro de 2020, às 13h00min; 

• Local: 2º Colégio da Polícia Militar do Paraná, localizado na Rua 

Eucaliptos, nº 215, Jardim Leonor, Londrina/PR. 

A classificação de cada candidato foi apurada a partir da somatória dos pontos 

da prova objetiva, tendo como critérios de desempates os contidos no item 6.6, “d”, do 

Edital nº 001/2020 - 2º CPM, conforme nível  pretendido. 

 

1. ENSINO MÉDIO – VAGAS PREFERENCIAIS: 

 
De acordo com o disposto no Edital nº 001/2020 - 2º CPM, que oferece 14 

(quatorze) VAGAS PREFERENCIAIS para dependentes diretos de Policiais Militares 

do Estado do Paraná, os convocados são os candidatos nominados  adiante: 
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CONVOCADOS (MÉDIO) – VAGAS PREFERENCIAIS 
Matrícula em 22 de dezembro de 2020, às 13h00min 

 

CLASS. INSC. NOME 

001 200391 LARESSA DE OLIVEIRA SOARES 

002 200774 PEDRO HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA 

003 200056 VITOR ALEXANDRE DOS REIS SILVA 

004 200845 PEDRO YAGO DE OLIVEIRA 

005 200273 NÁTYLA PICOLOTO BUSNELLO 

006 200130 GABRIEL PEDRINI CASAGRANDE BELONE 

007 200798 LUIZ GUSTAVO SILVA CARVALHO BRAZ 

008 200365 VICTOR HUGO DE SOUSA PAIVA 

 

 

2. DA REVERSÃO DE VAGAS PREFERENCIAIS E DO PÚBLICO-ALVO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA COMPLEMENTARES 

 
Conforme o disposto no Edital nº 001/2020 - 2º CPM, com alterações do Edital 002 - 

2º CPM que oferece 14 (quatorze) VAGAS COMPLEMENTARES para concorrência geral, 

acrescentam-se mais 08 (oito) VAGAS REVERTIDAS, em face do não preenchimento por 

candidatos da concorrência preferencial e/ou candidatos público-alvo da educação especial, 

os convocados são os que seguem: 

 

CONVOCADOS (MÉDIO) – VAGAS COMPLEMENTARES 
Matrícula em 22 de dezembro de 2020, às 13h00min 

CLASS. NOME INSC. 

001 GABRIEL BUSS PALUDETO 200654 

002 HEUEL KALEB GONÇALVES PADILHA 200156 

003 JULIA TEIXEIRA COUTINHO 200040 

004 GUSTAVO HENRIQUE VOLSO FERNANDES 200659 

005 JOÃO VICTOR ROQUE DOS SANTOS 200363 

006 VINÍCIUS ZDANUKI CUNHA 200441 

007 ROGER VICENTIN FILIPONI 200480 

008 BRUNO HENRIQUE BAZO 200140 

009 GABRIEL TEIXEIRA GALÉA FERREIRA 200867 

010 GUILHERME NERVIS YMAGAWA 200493 

011 HANNAH SAMIRAH MUNIZ BRAGA 200598 

012 LORENA BRUNELLI GASPARIN MARTINS 200781 

013 ADRIAN BUGATTI PEGORARI 200037 

014 ALEXANDRE DA SILVA MARCHIOLI 200039 

015 ANA JULIA TORREGIANI MARTINS 200189 

016 ANTHONY MENDES HECK 200881 

017 CLARA AMADEU AFONSO PINTO 200380 

018 FRANCISCO FERNANDES COSTA 200640 

019 HEITOR SANCHES MÓVIO 200452 

020 JOÃO PEDRO PALMA LIMA 200176 

021 PABLO ALONSO SILVEIRA BERTASSONI 200549 

022 HELEN DIAS MATTOS 200048 
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3. SUPLENTES – PREFERENCIAL – MÉDIO 

 
 

Não haverá lista de suplência na concorrência preferencial, tendo em vista que 

os demais candidatos, não relacionados no item 1 do presente edital, incidiram no item 

6.4, alínea “l”, do Edital nº 001/2020 - 2º CPM, e, assim, foram considerados 

desclassificados, deixando de concorrer às vagas deste processo classificatório. 
 

 

 

4. SUPLENTES - COMPLEMENTARES – MÉDIO 

 
 

Conforme o constante no Edital nº 001/2020 - 2º CPM, item 9, alínea “c”, segue 
abaixo a lista de suplentes: 

 
CLASS. INSC. NOME 

023 GABRIELA OUCHIDA 200612 

024 BRAYAN RIBEIRO DA SILVA 200388 

025 PEDRO MEDEIROS 200678 

025 NICOLAS VICENTIN FILIPONI 200482 

026 ANDRE PALUDO FERREIRA 200076 

027 DAVI DE VERGINES GUILHERME 200837 
 
 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
a. Os candidatos SUPLENTES devem aguardar a eventual segunda chamada, em 23 

de dezembro de 2020, que acontecerá em caso de não suprimento das vagas da respectiva 

concorrência e nível pretendido, a lista de suplência tem caráter informativo e não constitui 

chamamento para matrícula nas datas de “primeira chamada”. 

 

b. O número de vagas oferecidas a serem preenchidas pelo processo classificatório 

são as relacionadas no Edital nº 001/2020, alterado pelo Edital nº 002/2020 – 2º CPM, que 

tem validade limitada até a data de início do ano letivo de 2021, extinguindo-se a 

possibilidade de novas convocações (chamadas) tão logo iniciem-se as aulas. 

 

c. Os responsáveis devem observar o item 10 do Edital nº 001/2020 no que tange os 

documentos e procedimentos obrigatórios para a matrícula, sendo, ainda, solicitado para o 

ato da matricula DECLARAÇÃO DE VACINA do aluno. 

 
d. Com referência ao item 10 letra ”a”, inciso IV, na falta da Declaração de 

Transferência, os responsáveis pela matricula poderão apresentar a Declaração Matricula 

juntamente com o boletim do candidato classificado, referentes ao ano de 2020. 
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e. As pessoas competentes para realização da matrícula serão os pais, responsáveis 

legais, tutores ou terceiro com procuração de quem de direito, que conceda poderes 

específicos para realização dos atos atinentes à matrícula, na data estabelecida. 

 

f. No corpo da procuração deve-se fazer constar declaração de ciência e aceite pelo 

delegante, da filosofia de caráter militar, fundados em hierarquia e disciplina dos Colégios da 

Polícia Militar do Paraná, das obrigações e direitos dos alunos e família, constantes no 

manual do aluno, no regimento escolar, proposta pedagógica, proposta curricular, bem como 

aquelas concernentes ao acompanhamento da vida escolar do aluno, ao longo do período 

letivo do ano de 2021. 

 

 
 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 

1º Ten. QOPM Ademar Vieira Neto, 
Presidente da CLOPC – LONDRINA. 


